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CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTf.DO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 07 DE 15 de Abril de 1.988 . 

• 

DÃ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 105 E SEU PARÂGRAFC 

ÜNICO DA RESOLUCÃO N9 79 DE 24 DE MARCO DE 
• 

1.972, ALTERADOS PELA RESOLUÇÃO N9 05 DE 19 

de SETEMBRO DE 1.986. 

-O Sr. Genaro Ordine, Presidente da Camara Municipal de Taquari 

tinga, no uso de suas atribuições legais, faz saber aue a Câma 

ra Municipal de Taquaritinga em sessão realizada dia 15 de Abr 

de 1.988, aprovou e ele promulga a sequinte. 

RESOLUÇÃO: 

ARTIGO 19 - O Artigo 105 e seu parágrafo únic 

da Resolução n9 79 de 24 de Março de 1.972, alterados pela re 

solução n9 05 de 19 de Setembro de 1.986, passam a vigorar com 
-a seguinte redaçao: 

ARTIGO 105 - As Sessões Ordinárias serão rea

lizadas no 19 (primeiro), 109 (décimo) e 209 (vigésimo) dia de 

mês, com inicio às 20:00 (vinte) horas. 

PARAGRAFO ONICO - Ouando por qualauer motivo 

não for realizada a Sessão Ordinária, nos dias a ela destina

dos, ficará automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil seguinte. 

ARTIGO 29 - Esta Resolução entrará em vigor 

na data da sua publicação, revogadas as disposicões em con-- . trario. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos 

em 15 de Abril de 1.988. 
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GENARO ORDINE 
-- Presidente da Camara Municipal 

de Taquaritinga-
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